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MEDIDA PROVISÓRIA N° I.679-15,DE-29 DE JULHO l)E 199*

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteçio ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de. lei:

Azt 10 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n5 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, a mào-de-obra do trabàlho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mão-de-obra.

Azt 2* Para os fins previstos no art.. 12 desta Medida Provisória:

- cabe ao operador portuário recolher ao ógio gestor de mIo-de-obra os valores devidos
pelos serviços executados, referentes à remuneraçio por navio, acrescidos dos percentuais relativos a

TOTAL FISCAL	 111001010
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